
ESÍÀDO DÀ PÀRÀÍBA
PREFEITURÀ MT'NTCIPÀL DE DUÀS ESTR.ADÀS

Dr§PENgÀ §" 00040/2025

colrTRiÀTO No OO1O2/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEITURA MI'NICIPÀI DE
DuÀs EsrRÀDÀs E MTRELT.E NoctErRÀ BATrsrÀ 0979981?439, PARÀ
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE ]NSTRUMENTO NA
FORMA ABATXO:

Pelo presente i-nstrumento particular de contrato, de um lado pREFErruRà lítNrcrpÀr DE DLrÀsi
ESTRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpJ no 08.787,OL2/OOOL-LO,
neste ato representada pela Prefei-ta Myltena Nayara Leandro Nunês, Brasileira, Solteira,
Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Rua Tlradentes, SN - Centro - Duas Estradas -PB, CPE n" 708.736.854-07, Carteira de Identidade no 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmentê
CONTRATANTE, C dO Outro lado MIRELI,E NOGI,EIRÀ BÀTISTÀ 0979981?439 - RUA JoSE EELIPE, 746,
TERREO Box A, CENTRO - DUAS ESTRADAS - PB, CNPJ no 35.736.943/OOAL-61, doravante simplesmente
CONTRATADA, decidÍram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerápelas cláusulas e condlções seguintes:

CLI{USUI.A PRIMEIRÀ - DOS EIUNDÀMEI{TOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Lici-tação n" 00040/2025, processada nos termos d.a Lei no
14.733/2021; Decreto Municipal n"'76/2023; e legisl-ação pertinente, consideradas as alteraÇôes
posteriores das referldas normas, às guais os contratantes estão sujeitos como também às
cIáusulas deste contrato.

CIÁI'$'I,A SEGUNDÀ - DO OBiIETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições de óculos destinados à população carente do
Municipio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado ri-gorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, êspecificaÇõês técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação no 00040/2025 e instruÇões do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇâo; e sob o regime
de empreitada por preÇo unitário.

crÁusur,À rsRcErRÀ - Do vÀroR E pREÇos:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 46.200,00 (QUARENTA E SEIS MIL
E DUZENTOS REAIS).

ITEM ESPECTETCÀçÃO
ArmaÇâo de oculos
Lentes de alto indice
Lentes de correÇão (par)

DÍÀRCÀ

VÁRIAS
VÁRIAS
VÁRIAS

P.I'NIT P. TOTÀI
10 . 200, 00
l-8 .000, 00
18.000,00
46.200,00

1

2

3

.t-.. -..-..- .
170,00
900,00
450,00

CLIíUSULÀ QUARTÀ - DO REÀ\'USTÀ}IE}iIIO EM SEIiIEIDO E§TRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigêncj-a do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigaÇões iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o i-nterregno minimo de um ano será contado a partlr
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não dÍvulgação do indice de rêajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância cal-culada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja di-vuJ-gado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cá1cu1o referente ao reajustamento de preÇos do vafor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obri-gatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser util-izado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação êntão em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eleqerão novo
ofi-cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fo ].men
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comprobatória do fato imprevisivel
disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da

ou previsíve1 de consequência incalculáve1,
Lei 14.133/27

CIJ(USuLÀ QUIITTA - DÀ DoTÀÇÃo:
As despesas correrão por conta d.a seguinte dotação,
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
10.00 - 08.244.2006_2042 - 500 - 3.3.90.32.01,.

cu{usur.a sE:$À - Do pÀGàtÍENTo:

constante do orçamento vigente

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposlções dos Arts, LAL a 146 da Lei 14.133/21; daseguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta d.ias, contados do período d.e adimplemênto.

CIÁUsuLÀ sÉTnIÀ - Dos PRAzos E DÀ vIGÊNcIÀ:
os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses prevístas na Lei 14.L33/2021-, estão abaixoindicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: Imediata.
A vigência do presente contrato será determinada: 03 (três) mêses, considerada da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos têrmos dos Art.s. 105 a ]l4, da Lei
74 .133 / 21 .

cuiusuLÀ orrÀvÀ - DÀs oBRrcÀçõEs Do coril1rR,àTÀt{TE:
a) - Efetuar o paqamento relatj-vo ao fornecimento efetivamente realizad.o, de acordo com as
respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcj-onar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
fornecimento contratado i
c) - Notificar o Contratado sobre qualguer irregularidade encontrada quanto à gualidade do
fornecimento, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar rêprêsêntantes eom atribuições dê Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de informaÇões pertinêntes a
essas atribuições.

cúusutÀ NoNA - DÀs oBRrcÀções oo coNrRATÀDo:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de gualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concêrnentês à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do ob]eto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os sêus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prêstâr os informes e
esclarecimentos solicitados ;
e) - Será responsável pelos danos causados diret.amente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes dê sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluj-ndo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamênto pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conheci-mento e a devida autorizaÇão expressa do Contratantei
S) - Manter, durante a vi-gêncj-a do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
Lodas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo ficitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado,

clÁusul.À DÉcIMÀ - DA ÀTÍERaÇÃo E E TINçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilaterafmente pelo Contratantê
ou por acordo êntrê as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Arts- 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇões dos Arts. 137 a L39, todos da Lei 14.L33/202L.
Nas aItêraÇÕes unilaterais a que se refere o inciso A. do caput do Art. 124, da Lei
74.]33/202I, o Contratado será obriqado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo fimlte fixado no
Art. 125, do mesmo diploma 1ega1, do valor inicia] atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

cIÁUsuI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMEICTO:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das obri-gações
pactuadas, os procedimentos
conforme o caso, às disposi
Por se tratar de serviço, ra
pelas partes, quando veri
(quinze) dlas da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detal-hado de rec
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observaÇão ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais,
esse prazo ser supêríor a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,justificados.

cTáÜ$EÀ DÉCIMÀ SEGT,ITDÀ - DÀs PENAI,IDÀDE§:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei \4.L33/2021 e serâo aplicadas, na
forma, condiçôes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. L56 a 163, do mesmo
diploma 1ega1, as seguintes sanÇÕes: a - advertência aplicada exclusivamente peta infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais gravê; b - multa de mora de 0r5% (zero vÍrgufa cinco por cento)
aplicada sobre o vafor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contrataÇão; c - multa de 10? (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155, d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanÇão, pelo praza de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrati-vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VIf do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave i e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida no
§ 4" do referido Art. 156, f - aplicação cumulada de outras sançÕes previstas na Lei
14 . a33 / 202r .

Se o valor da multa ou indenização devida nâo for rêcolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1* (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judieialmente.

clÁUsu&À DÉCIMA TERCEIRjL - DÀ coMPENsÀçãO E.INANCEIR,A:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limíte fixada para o paqamento até a data correspondentê ao
efetlvo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM : N x VP t 1, onde: EM : encargos
moratórios; N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamênto; VP : valor da parcela a ser paga; e I - indice de compensaçâo financeira, assim
apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acuInulado nos últimos doze
meses oür na sua fal-ta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a

ser determj-nado pela legisiaçáo então em vigor.

crÁrrsuLÀ DÉcrrdÀ euÀRrÀ - Do FoRo:
para dirinr-ir as questões decorrentês deste contrato, as partês elegem o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presênte contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Duas Estradas

PELO CONTRÀTA}íTE

MTLLENÀ NAYARJÀ LEAI{DRO NT'NES

Prefeita
708 . 736. 854-07

PELO CONTRATADO

MIREtI,E
CNPJ nÔ

B,ATISTÀ

- PB, 24 de Setembro de 2025
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